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Vistos.

1. Ciente da interposição do agravo de instrumento de seq. 20.

2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Aguarde-se a requisição de informação pelo Egrégio Tribunal competente.

4. Diligências necessárias.

Nova Londrina, 29 de Outubro de 2015.
 

TALITA BETIATI DE OLIVEIRA
Juíza de Direito
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